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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.418, de 15 de janeiro de 2021. 

"Altera dispositivo constante da Lei n° 2.548, de 5 de abril 
de 2004, com alterações dadas pela Lei no 3.254, de 28 de 
agosto de. 2015, para modificar texto das alíneas e 
acrescentar representante da Guarda Civil Municipal". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribUições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: . . 

Art. 1º O art. 9º da Lei Municipal nº 2.548, de 5 de abril de 
2004, passa a vigorar com a seguinte redàção: 

· .. ·· .. ·.•·• "Art 9° .. O c~nselho Municip.al de Desenvolvimento, Meio 
Ambiente e saneamento (CONDEMAS} será composto por 15 (quinze) 
membros .. titulares eJ'espêctivos süplentes, sendo 8 (oito) indicados pelo Poder 
Público,. 5 Jci.nc:o) inqic:l:l?OS por tntid~des r~pr.esentativas de. classe,, ~· (um) 
representante dos prestadores de serviços pubhcos de saneamento bas1co e 1 
(um) representante ~é entidade técnica .relacionada a questões de saneamento 
básico e rfieió ambiente;: . . . . . . . 

Ambiente; 

I ·-"Êé~resent~ntesdo PoderÊxecutivo Municipal: 

a)\~~ represênt~nte ligado ao Setor do Verde e Meio 

b JÔri"f .t~~r'ª~~tttant~ ligàd~ a ô setor de Habitação; 
.c) ürnrepfêsétiti:!.ril:êitçjàdoàó.Setor de Obràs; 
d) .lJm represeotâl]t,e llgado ao Setor de Assuntos Jurídicos; 

. e)umrepresentante.ligadó ao Setor de senriços Urbanos; 
····•.·• ... •·•···.······••f).iumrépresentanté ligado ao Setor de Planejamento e 

/g)um representante ligado ao SetordeEducação; e, 
hJ um representante ligado à Guarda Civil Municipal (GCM). 

II - representantes de entidades juridicamente constituídas 
no Município há no mínimo 1 ano, escolhidos em fórum próprios: 

a) um representante de entidade de defesa dos interesses 
de habitação e/ou moradia do Município; 

b) um representante de entidade de defesa e apresentação 
de meio ambiente atuante no Município; 

c) um representante de entidade de defesa dos interesses 
dos consumidores; 

d) um representante da OAB de Ferraz de Vasconcelos; e, 
e) um representante de entidade do setor empresarial. 
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III - um representante dos prestadores de serviços públicos 
de saneamento básico; e, 

IV - um representante de entidade técnica relacionada a 
questões de saneamento básico e meio ambiente. 

§ 1° Para efeitos do inciso Ido caput deste artigo, entende­
se por 'Setor' as Secretarias, os Departamentos, as Divisões, as Seções, os 
Serviços e os Núcleos que compõem a estrutura administrativa municipal. 

~ - - . -

§ 2º Os membros qüe irão compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento, Meio Ambiente e Sanêarnento deverão ser nomeados por 
ato do PoderEx:ecutivo. · 

. Aí"fJ,io Ê'sta t~F~ntrà eni vigor na data de ·sua publicação. 

Pálaciô d Uva Itália, 15 dejaneiro de 2021. 

êÊIÇÃO GÀM 
PREFEITA. 

Registrâtl~trtq Deparl:~trtit:tfo>·,J~;~cJfl1iJ'Tl~fr~ção .· da Secretaria Municipal de 
Administrâçãoe·publicadano Quacfró de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial M'ún:ldpat.,. · · 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA 


